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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns20912024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.785de24deJulho'de20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fundação Amazônia Sustentável - FAS,

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊrct.l: Rua Alvaro Braga, n" 351, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

gabinete@ipaam.am.gov.br

F oae:(921 21234721 I 2123ô7 31

Av. Merio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Júliano Marcos $|t"nt"a" sorru
Diretor Ptidãnte

INSCRIÇÁO ESTÂDUAL:

Flx:

PRocESso Ns: 1 500812024-03

perfuração de poço tubular para captação de água

PorENclAL PoLUTDoR/DEGuoloon: Médio

PRAzo DE vALtDÀDE DESTA LtcEnçl: 30 oI.l,s.

Atenção:
. Estr lic€nçr é compostr de 13 restrições e/ou cotrdlções constrtrtes tro verso, cujo Dlo

cümprimcnto/rtetrdimcrto sujêitará s sur invrlidsçío cy'o[ es penâlidrdes previstss em trormas.
. Estr licenç, nío comprova tr€m substltui o documcDto de propricdade,de possc ou de dominio do imóvel.
. Estr licençs dcye pcrmaneccr nâ localizrcío da etividrde c crDost dê forms viível (fretrte e verso),

Manaus-AM, '12 
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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GOVER O OO EST DO

LocurzlçÀo DA ArrvrDADE: Comunidade Vila do Paricatuba, RDS Piagaçu Purus,
nas coordenadas geográficas: 4'26'5,50"S e 62"18'17,10"O, no MunicÍpio de Beruri-
AM,

Ponrr: Grande

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMi
instagÍam.com/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, ü Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 15008/202,1-03.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vríüida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de §upressão Vegetal, ficândo a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta" transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acustico para os padrões da area
de entomo (NBR no l0.l5l ).

10. Dotar de hidómetro o sistema de câptagão para realização do controle de volume.
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígio arqueológicos,

histórica ou artística na área de inÍluência direta e /ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A coÍa do poço deve estff acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. l7 da Resolução 00112016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apÍesentar imediatamente a solicitação para outorga

pára captâção de água subtenânea.

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 209/2024


